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JUSTIFICATIVA

CUIDA-SE A PRESENTE MEDIDA TE,GISLATIVA DE
PROTEGER EM" PRIMEIRO LUGAR O CIDADÃO QUE TRANSITA PELA
1/7A PÚBLICA, BEM COMO OS USUÁRIOS DO SISTEMA BANCÁRIO, QUE
COMO AS ESTATÍSTICAS COAsTROVIVI, SÃO ALVOS DA uor.àral
DESTA CIDADE GRANDE, oun724 DEST E ENORME PAIS.

A NECESSIDADE DO SISTEMA FINANCEIRO DE RECOLHER
E ENTREGAR VALORES, ESPECIALMENTE O DINHEIRO, FAZ COM QUE
O CRIME ORGANIZADO, DIRECIONE OS ASSALTOS AOS VEÍCULOS DE
TRANSPORTES DE VALORES (CARROS FORTES), PLANEJANDO OS
DELITOS JUSTAMENTE NO MOMENTO QUE ESTES VEÍCULOS
ESIACIONAM PARA A CARGA E DESCARGA DE VALORES, 'TORNANDO-
SE PVLNERÁMS A AÇÃO DOS DELINQÜENTES ORGANIZADOS.

ORA, REGULAMENTANDO O HORÁRIO DÁ CARGA E
DESCARGA DE VALORES, NO MOMENTO DE TRANSITO DE PESSOAS E
DE USUÁRIOS DO SIS1EM4 E PRINCIPALMENTE DESTINANDO UM
LOCAL PRÓPRIO PARA O ESTACIONAMENTO DOS VEÍCULOS,
ESTAREMOS CONTRIBUINDO PARÁ Á SEGURANÇA DAS PESSOAS, AS
QUAIS EAI SUA MAIORIA SÃO VITIMAS DESIA VIOLÊNCIA
ORGANIZADA, QUE NÃO SE CONSEGUE COMBATER COM ÊXITO,

AS ESTATÍSTICAS PROVAM QUE O MOMENTO DO ASSALTO
DECORRE NO INSTANTE DE CARGA E DESCARGA DE VALORES NAS
INSTITUIÇÕES BANCARIAS E FINANCEIRAS, CRUNDO-SE HORÁRIOS
DIFERENCL4DOS DE ACESSO A ESTES ESTABELECIMENTOS,
CERTAMENTE FSTAREMOS PROTEGENDO O CIDADÃO DE SER VITIMA
FATAL DA UME' NCL4 EM NOSSO MUNICÍPIO.
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